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LEI COMPLEMENTAR Nº 030, DE 05 DE SETEMBRO DE 2025
		
“Altera a Lei Complementar nº 005/2018, que dispõe sobre a concessão de adicional de insalubridade e periculosidade aos servidores públicos municipais, para dispor sobre a eficácia dos laudos técnicos de condições ambientais do trabalho – LTCAT.”

APARECIDO FAZZIO, Prefeito do Município de Urânia, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O artigo 2º da Lei Complementar nº 005, de 31 de julho de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º Os adicionais de insalubridade e periculosidade serão concedidos com base em laudos técnicos de condições ambientais do trabalho – LTCAT, elaborados por profissionais legalmente habilitados e atualizados conforme as normas técnicas e regulamentadoras vigentes.

§1º Os laudos técnicos terão eficácia plena e imediata no âmbito da Administração Pública Municipal, independentemente de recepção legislativa, desde que formalmente homologados pela Secretaria Municipal de Administração.

§2º O Poder Executivo poderá promover, a qualquer tempo, nova avaliação técnica, sempre que constatadas alterações nas condições, ambientes ou processos de trabalho que possam impactar a caracterização de insalubridade ou periculosidade.

§3º A Secretaria Municipal de Administração manterá arquivo físico e/ou digital dos laudos vigentes e assegurará o controle, a publicidade interna e a rastreabilidade dos atos decorrentes de sua aplicação."

Art. 2º Fica revogada a redação original do artigo 2º da Lei Complementar nº 005/2018, bem como os Anexos I a IV mencionados naquele dispositivo, que ficam sem efeito normativo.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Urânia,
Urânia/SP, 05 de setembro de 2025.
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